
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SANTOS – CMDCA

Lei Municipal nº 736/91

COMUNICADO 010/2014 - CMDCA

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Santos – CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 736/91,
e em conformidade com os artigos 13 e 14 da Resolução Normativa 248/2013 - CMDCA,
que  dispõe  sobre  o “Registro  das  entidades  e  Inscrição  dos  Programas  voltados  a
Crianças  e  Adolescentes  no  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente, a Revalidação, a Suspensçao e Cancelamento”, PUBLICA a relação dos
documentos, prazos e nome das entidades que devem realizar a revalidação da inscrição
dos programas de atenção e atendimento a crianças e adolescentes, confome abaixo:

Documentos necessários:

I  –  Requerimento  de  renovação  de  registro  e  de  inscrição  programas em

execução, certificando-se a adequação à política de promoção dos direitos da criança e

adolescente tratada no Estatuto da Criança e Adolescente, Lei nº 8.069 de 13.07.1990 e

posteriores  alterações  e  nas  resoluções  dos  Conselhos  de  Direitos  da  Criança  e

Adolescente.

II – Eventuais alterações nos estatutos, regulamentos ou contrato social da

entidade;

III – Relatório de fiscalização realizada pelo Conselho Tutelar, junto a entidade

ou  órgão  governamental,  conforme  preceitua  o  artigo  95  do  Estatuto  da  Criança  e

Adolescente, ECA.

IV – Certidões de antecedentes criminais  (estadual  e  federal)  de todos os

membros da diretoria.

 Entidades e Secretarias Municipais que devem entregar a
documentação até 29 de agosto de 2014, a saber: 

ENTIDADES:
ASSISTÊNCIA AO MENOR ENFERMO MENTAL – AMEM
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL EXÉRCITO DA SALVAÇÃO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PONTA DA PRAIA 
ASSOCIAÇÃO ALEGRIA , SOLIDARIEDADE E CIDADANIA - AASCIDADANIA
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PROJETO GURI
ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA
ASSOCIAÇÃO CIVIL VIDAS RECICLADAS
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE PARALISIA CEREBRAL - APPC
ASSOCIAÇÃO ESPAÇO REVIVER
ASSOCIAÇÃO PARCEL CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E MUSEU MARINHO DIDÁTICO
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ITINERANTE
ASSOCIAÇÃO SOCIAL SAGRADA FAMÍLIA
CENTRO DE APOIO E RECUPERAÇÃO DE DROGAS – CACTOS
CENTRO COMUNITÁRO E CASA TRANSITÓRIA DE SANTOS
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DA LINGUAGEM - CEDEL
CENTRO ESPÍRITA ISMÊNIA DE JESUS
CEPE CLUBE 2004
CONGREGAÇÃO SANTISTA DE SURDOS
CRUZADA DAS SENHORAS CATÓLICAS
FUNDAÇÃO IOSCHPE
FUNDAÇÃO LUSÍADA
FUNDAÇÃO PAULO GOMES BARBOSA
FUNDAÇÃO SETTAPORT DE RESPONSABILIDADE SOCIAL
GRUPO DE VOLUNTÁRIOS “DOUTORES DA FOLIA”
INSTITUTO ARTE NO DIQUE
INSTITUTO  MULTIDISCIPLINAR  DE  APOIO  À  INCLUSÃO  SOCIAL  E  RESPEITO  AS
DIFERENÇAS
INSTITUTO OFICINAS QUERÔ
MOVIMENTO CULTURAL EDUCACIONAL BENEFICENTE “ANJOS DA SOLIDARIEDADE”
MOVIMENTO DE PROMOÇÃO DA MULHER E DA CRIANÇA CARENTE - “MOPRONCA”
MOVIMENTO EDUCACIONAL DA BAIXADA SANTISTA - “MOEBAS”
PROJETO CULTURA DE RUA
PROJETO ZONA NOROESTE – NÚCLEO ARTES CÊNICAS – ZONNARTE
UNIÃO DE AMPARO A COMUNIDADE DE ESCOLAS PÚBLICAS – UACEP

SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE TURISMO

Entidades e Secretarias Municipais que devem entregar a
documentação até 30 de setembro de 2014

ENTIDADES:
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO SOCIAL - ARS
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃOS ENTRELAÇADAS
ASSOCIAÇAO CASA DA CRIANÇA DE SANTOS
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS – APAE
ASSOCIAÇÃO DE PAIS PRÓ CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE EXCEPCIONAIS - CEREX
ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALUNOS DO COLÉGIO STELLA MARIS
ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL - NAPNE
ASSOCIAÇÃO EQUOTERAPIA
ASSOCIAÇÃO ESPIRITA “SEARA DE JESUS”
ASSOCIAÇÃO POIESIS
ASSOCIAÇÃO SANTISTA DE PESQUISA, PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO EM DST/AIDS - ASPPE 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE
CENTRO ESPÍRITA BENEFICIENTE “30 DE JULHO”
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COMUNIDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA “LAR VENERANDA”
EDUCANDÁRIO ANÁLIA FRANCO
EDUCANDÁRIO SANTISTA
FUNDAÇÃO EDUCATIVA  ALBERT SCHWEITZER
INSTITUTO EVOLUÇÃO
LAR DAS MOÇAS CEGAS
LAR ESPÍRITA MENSAGEIROS DA LUZ
LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
PRÓ-VIVER – OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS
PROJETO EDUCACIONAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO - PROECO
VITAE DOMINI – INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Entidades que devem entregar a documentação até 31 de outubro de 2014

ENTIDADES:

A.I.S. GOTA DE LEITE
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – ABEC
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DE MÃOS DADAS – ACMD
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VIVER BEM
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E EDUCADORES DOS AUTISTAS – APAEA
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTRELA DO MAR
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ESPORTE E EDUCAÇÃO  - ANDEE
ASSOCIAÇÃO PROJETO TAM TAM
CASA JOÃO PAULO II
CASA VÓ BENEDITA
CIRCULO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO DE SANTOS – CAMPS
CLUBE DO CHORO
FUNDAÇÃO DOM DAVID
FUNDAÇÃO PROJETO PESCAR
GRUPO AMIGO DO LAR POBRE – GALP
LAR SANTO EXPEDITO
LER - CENTRO DE LEITURA E EDUCAÇÃO ROTARY
NÚCLEO DE REABILITAÇÃO DO EXCEPCIONAL SÃO VICENTE DE PAULO – NUREX
ORGANIZAÇÃO CONSCIÊNCIA PELA CIDADANIA – CONCIDADANIA
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA – ESTRELA GUIA
SOCIEDADE VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO

Santos, 02 de junho de 2014.

CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA
 VICE PRESIDENTE DO CMDCA DE SANTOS


